
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHAO
Instalada em 16 de fevereiro de 1835

Comissão Permanente de Licitação - CPL CPL/ALEMA
FLs. N°
PROC. N°
RUBRICA:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 037/2018

Processo n° 4063/2018
Pregão Presencial n° 038/2018

Órgão Gerenciador: Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO, sediada à AvenidaJerônimo de Albuquerque, s/n°, Palácio Manoel Beckman, Calhau, CEP n° 65.074-220, SãoLuís/MA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica _ CNPJ do Ministério da Fazenda sob on° 05.294.848/0001-94, doravante denominada ALEMA, neste ato representada por seu Presidente,Deputado OTHELINO NOVA ALVES NETO, RG n° 01413392-0 SSP/MA, CPF n° 5 85.725 .383-72, com a interveniência da Comissão Permanente de Licitação - CPL enquanto ÓRGÃOGERENCIADOR, RESOLVE registrar os preços propostos pela(s) empresa(s) abaixo qualificada(s),doravante denominada BENEFICIÁRIA DA ATA, considerando a homologação do PregãoPresencial n° 038/2018-CPL/ALEMA, formalizado nos autos do Processo Administrativo n°4063/2018-ALEMA, com fundamento na Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando-sesubsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n° 8.666/1993.

1. OBJETO

A presente ata tem por finalidade o Registro de Preços de serviços especializados emaberturas emergenciais de portas e trincos, confecção, substituição e reposição dechaves na Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão - ALEMA, conforme itens a seguir:

EMPRESA BENEFÍCIÁRIA: JUCIENE DE S. BRITO - ME
CNPJ: 07.628.428/0001-22 FONE/FAX: (98) 3222-8871 /99976-6043ENDEREÇO: Rua do Sol, n° 400, Centro-MA CEP: 65.020-590
REPRESENTANTE LEGAL: JUCIENE DE SOUSA BRITO
CPF N”. 620.946.883-72
RG N°. 236733940- SSP/MA
DADOS BANCÁRIOS: AGENCIA 00220-5, CONTA CORRENTE 40957-X.E-mail: casados carimbos @hotmail.com

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

ITEM MATERIAL UNID QNT PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL1 aArläáÍforzëíššíiugrívãäzs uma 300 45,00 13.500,00
2 Chave pela peça unid 400 40,00 16.000,003 fäâiãsšgíšfašfggëtâfgša uma 600 12,00 7.200,00

5 frfášfâfggíšaršngšâfãäês uma 400 62,00 24.800,00
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õ C°“.Se."° de Trim: portaš uma 300 43,00 14.400,00marlos; gavetas e gavetfilros.

7 Troc,a.de Segredm Ima; . uma 300 55,00 16.500,00armarios; gavetas e gavctetros.
VALOR TOTAL D0 REGISTRO Rs 100.800,00

2. DA VALIDADE DA ATA
1. O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços e' de 12 (doze)meses, contado da data da publicação, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento.

3. REVISÃO E cANcELAMENTo
1. A Administração, poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, emintervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dospreços registrados nesta Ata.
2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dospreços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo àAdministração promover as negociações junto ao fornecedor.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado pormotivo superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dospreços aos valores praticados pelo mercado.
4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado seráliberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedornão puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorraantes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada averacidade dos motivos e comprovantes apresentados; e5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade denegociação.
6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder àrevogação desta ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção dacontratação mais vantajosa.
7. O Registro do fornecedor será cancelado quando:7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazoestabelecido

pela Administração, sem justificativa aceitável;7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superioràqueles praticados no mercado; ou
7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contratoadministrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 7.1, 7.2 e 7.4 será

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamentecomprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade daAdministração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta à CPL,conforme parâmetros contidos no item 15.10 do Edital do Pregão Presencial n° 038/2018.

5. CONDIÇÕES GERAIS
1. As especificações técnicas constantes do Edital do Pregão Presencial n.° 038/2018e a proposta de preços integram esta Ata de Registro de Preços, independentemente detranscrição.
2. A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelos representantes legaisda Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão e do Fornecedor Beneficiário.

são Luís, flO de Dâymw de 2018.

ASSEMBLEIA LEGISLÊQL DO ESTADO Do MARANHÃODEPUTADO OT \£JINO NOVA ALVES NETO

tbem de 5m VQWÂE»CIENE DE S. BRITO - ME
CIENE DE SOUSA BRITO
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